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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021

   
      

   
      

   
       

 


     
  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

       
 


     

  





         

   

   



Edição Nº 413 Página 71 / 95

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.303.0008.2.111.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 
 
01  ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3535//20212021  
b) Licitação Nrº         b) Licitação Nrº                 :           :             1515//20212021  
c) Modalidade                :           c) Modalidade                :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  25/06/202125/06/2021  
e) Objeto da Licitaçãe) Objeto da Licitação  :o  :  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FAZER FRENTE A URGÊNCIA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FAZER FRENTE A URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SECRETARIA E EMERGÊNCIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA.MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA.  

    
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CIRURGICA NOSSA SENHORA 
CNPJ/CPF:  24.586.988/0001-80 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  ACIDO ASCORBICO DOSAGEM: 100 MG/ML, TIPO USO ACIDO ASCORBICO DOSAGEM: 100 MG/ML, TIPO USO 
INJETAVEL  COD. BR 0271687INJETAVEL  COD. BR 0271687  

20002000  R$0,80R$0,80  R$ 1.600,00R$ 1.600,00  

22  AMPAMPICILINA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG FORMA ICILINA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG FORMA 
FARMACEUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL. COD. BR FARMACEUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL. COD. BR 
04427270442727  

150150  R$2,53R$2,53  R$ 379,50R$ 379,50  

33  DIAZEPAM, DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: DIAZEPAM, DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL COD. BR 0267194SOLUÇÃO INJETÁVEL COD. BR 0267194  

300300  R$0,67R$0,67  R$ 201,00R$ 201,00  

44  FUROSEMIDA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML APRESENTAÇFUROSEMIDA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML APRESENTAÇÃO; ÃO; 
SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR 0267666SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR 0267666  

500500  R$0,56R$0,56  R$ 280,00R$ 280,00  

55  HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO: 100MG HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO: 100MG 
APRESENTAÇÃO: INJETAVEL COD. BR 0270220APRESENTAÇÃO: INJETAVEL COD. BR 0270220  

500500  R$2,39R$2,39  R$ 1.195,00R$ 1.195,00  

66  HIDROCORTISONA, PRINCIPIO ATIVO:500MG HIDROCORTISONA, PRINCIPIO ATIVO:500MG 
APRESENTAÇÃO: INJETAVEL COD. BR 0270219APRESENTAÇÃO: INJETAVEL COD. BR 0270219  

500500  R$4,62R$4,62  RR$ 2.310,00$ 2.310,00  

77  LIDOCAINA CLORIDRATO DOSAGEM 10% APRESENTAÇÃO LIDOCAINA CLORIDRATO DOSAGEM 10% APRESENTAÇÃO 
SPRAY  COD. BR 0269845SPRAY  COD. BR 0269845  

5050  R$49,29R$49,29  R$ 2.464,50R$ 2.464,50  

88  RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM LACTATO DE RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL SÓDIO, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL 
CARACTERISTICA ADICIONAL SISTEMA FECHADO COD. BR CARACTERISTICA ADICIONAL SISTEMA FECHADO COD. BR 
03032920303292  

11000000  R$3,06R$3,06  R$ 3.060,00R$ 3.060,00  

99  SALBUTAMOL DOSAGEM 0,5MG/ML USO: SOLUÇÃO SALBUTAMOL DOSAGEM 0,5MG/ML USO: SOLUÇÃO 
INJETAVEL COD. BR 0268523INJETAVEL COD. BR 0268523  

100100  R$1,74R$1,74  R$ 174,00R$ 174,00  
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1010  TIAMINA DOSAGEM 100 MG/ML TIPO MEDICAMENTOS TIAMINA DOSAGEM 100 MG/ML TIPO MEDICAMENTOS 
SOLUÇÃO INJETAVELSOLUÇÃO INJETAVEL  

15001500  R$6,82R$6,82  R$ 10.230,00R$ 10.230,00  

1111  CEFTRIAXONA SODICA CONCENTRAÇÃO 1G. FORMA CEFTRIAXONA SODICA CONCENTRAÇÃO 1G. FORMA 
FARMAFARMACEUTICA PO P/ SOLUÇÃO INJETAVEL + DILUENTECEUTICA PO P/ SOLUÇÃO INJETAVEL + DILUENTE  

15001500  R$11,92R$11,92  R$ 17.880,00R$ 17.880,00  

1212  CIANOCOBALAMINA CONCENTRAÇÃO 1000MCG/ML CIANOCOBALAMINA CONCENTRAÇÃO 1000MCG/ML 
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR 
04260980426098  

500500  R$2,84R$2,84  R$ 1.420,00R$ 1.420,00  

1313  CLIDAMICINA DOSAGEM 300 MG COD. BR. 0268436CLIDAMICINA DOSAGEM 300 MG COD. BR. 0268436  20002000  R$1,00R$1,00  R$ 2.00R$ 2.000,000,00  
1414  DIAZEPAM DOSAGEM 10 MG COD. BR. 0267197DIAZEPAM DOSAGEM 10 MG COD. BR. 0267197  2000020000  R$0,09R$0,09  R$ 1.800,00R$ 1.800,00  
1515  DIAZEPAM DOSAGEM 5 MG/ML APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO DIAZEPAM DOSAGEM 5 MG/ML APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 

INJETAVEL COD. BR. 0267194INJETAVEL COD. BR. 0267194  
500500  R$0,67R$0,67  R$ 335,00R$ 335,00  

1616  ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM 5 MG COD. BR 0267650ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM 5 MG COD. BR 0267650  1500015000  R$0,05R$0,05  R$ 750,00R$ 750,00  
1717  FUROSEFUROSEMIDA COMPOSIÇÃO 10 MG/ML APRESENTAÇÃO MIDA COMPOSIÇÃO 10 MG/ML APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR 0267666SOLUÇÃO INJETAVEL COD. BR 0267666  
800800  R$0,55R$0,55  R$ 440,00R$ 440,00  

1818  HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO 100MG HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO 100MG 
APRESENTAÇÃO INJETAVEL  COD. BR. 0270220APRESENTAÇÃO INJETAVEL  COD. BR. 0270220  

100100  R$2,34R$2,34  R$ 234,00R$ 234,00  

1919  HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO 500MG HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO 500MG 
APRESENTAÇÃO INJETAAPRESENTAÇÃO INJETAVEL COD. BR 0270219VEL COD. BR 0270219  

200200  R$4,81R$4,81  R$ 962,00R$ 962,00  

2020  PIRIDOXINA COMPOSIÇÃO CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO PIRIDOXINA COMPOSIÇÃO CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO 
40 MG  COD BR 044858240 MG  COD BR 0448582  

10001000  R$1,11R$1,11  R$ 1.110,00R$ 1.110,00  

2121  SALBUTAMOL DOSAGEM 5 MG/ML USO SOLUÇÃO PARA SALBUTAMOL DOSAGEM 5 MG/ML USO SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO COD. BR 0268303NEBULIZAÇÃO COD. BR 0268303  

500500  R$13,70R$13,70  R$ 6.850,00R$ 6.850,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 55.675,00 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,25 de junho de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
01  ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3636//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1616//20212021  
c) Modalidadc) Modalidade                :           e                :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  30/06/202130/06/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS HOSPITALARESERVIÇOS HOSPITALARES, EXAMES CLINICOS ESPECIALIZADA, S, EXAMES CLINICOS ESPECIALIZADA, 
EXAMES DE RADIOLOGIA E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.EXAMES DE RADIOLOGIA E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.  

    
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
CNPJ/CPF:  07.597.753/0001-75 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  CONSULTA ESPECIALIZADA NEFROLOGIACONSULTA ESPECIALIZADA NEFROLOGIA  120120  R$120,00R$120,00  R$ 14.400,00R$ 14.400,00  
22  CONSULTAS ESPECIALIZADAS ANESTESIOLOGIACONSULTAS ESPECIALIZADAS ANESTESIOLOGIA  150150  R$120,00R$120,00  R$ 18.000,00R$ 18.000,00  
33  CONSULTA ESPECIALIZADA DE GINECOLOGIA E CONSULTA ESPECIALIZADA DE GINECOLOGIA E 

OBSTETRICIA   COM ACOMPANHAOBSTETRICIA   COM ACOMPANHAMENTO GINECOLOGICOMENTO GINECOLOGICO  
500500  R$120,00R$120,00  R$ 60.000,00R$ 60.000,00  

44  CONSULTA ESPECIALIZADA REUMATOLOGIACONSULTA ESPECIALIZADA REUMATOLOGIA  6060  R$120,00R$120,00  R$ 7.200,00R$ 7.200,00  
55  CONSULTA ESPECIALIZADA ORTOPEDIACONSULTA ESPECIALIZADA ORTOPEDIA  600600  R$120,00R$120,00  R$ 72.000,00R$ 72.000,00  
66  CONSULTA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIACONSULTA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA  180180  R$120,00R$120,00  R$ 21.600,00R$ 21.600,00  
77  CONSULTA ESPECIALICONSULTA ESPECIALIZADA VASCULARZADA VASCULAR  6060  R$250,00R$250,00  R$ 15.000,00R$ 15.000,00  
88  CONSULTA ESPECIALIZADA DERMATOLOGIACONSULTA ESPECIALIZADA DERMATOLOGIA  6060  R$250,00R$250,00  R$ 15.000,00R$ 15.000,00  
99  CONSULTA ESPECIALIZADA GASTROENTEROLOGISTACONSULTA ESPECIALIZADA GASTROENTEROLOGISTA  150150  R$120,00R$120,00  R$ 18.000,00R$ 18.000,00  

1010  CONSULTA ESPECIALIZADA CLÍNICO GERALCONSULTA ESPECIALIZADA CLÍNICO GERAL  250250  R$100,00R$100,00  R$ 25.000,00R$ 25.000,00  
1111  CONSULTA ECONSULTA ESPECIALIZADA INFECTOLOGIASPECIALIZADA INFECTOLOGIA  6060  R$250,00R$250,00  R$ 15.000,00R$ 15.000,00  
1212  CONSULTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE CONSULTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE 

PLANTÃOPLANTÃO  
500500  R$100,00R$100,00  R$ 50.000,00R$ 50.000,00  

1313  USG CERVICALUSG CERVICAL  5050  R$135,00R$135,00  R$ 6.750,00R$ 6.750,00  
1414  RAIO X DE ABDOMEN SIMPLES  C/LRAIO X DE ABDOMEN SIMPLES  C/L  5050  R$50,00R$50,00  R$ 2.500,00R$ 2.500,00  
1515  RAIO X DE ANTEBRARAIO X DE ANTEBRAÇOÇO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
1616  RAIO X DE BACIARAIO X DE BACIA  100100  R$60,00R$60,00  R$ 6.000,00R$ 6.000,00  
1717  RAIO X DE CAVUMRAIO X DE CAVUM  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
1818  RAIO X DE COXA FEMURALRAIO X DE COXA FEMURAL  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
1919  RAIO X DE COLUNA CERVICAL AP/PERFILRAIO X DE COLUNA CERVICAL AP/PERFIL  5050  R$70,00R$70,00  R$ 3.500,00R$ 3.500,00  
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2020  RAIO X DE COLUNA DORSALRAIO X DE COLUNA DORSAL  (TORÁCICA) AP/PERFIL(TORÁCICA) AP/PERFIL  5050  R$70,00R$70,00  R$ 3.500,00R$ 3.500,00  
2121  RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFILRAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFIL  100100  R$70,00R$70,00  R$ 7.000,00R$ 7.000,00  
2222  RAIO X DE COTOVELORAIO X DE COTOVELO  5050  R$50,00R$50,00  R$ 2.500,00R$ 2.500,00  
2323  RAIO X DE CRÂNIO SLRAIO X DE CRÂNIO SL  5050  R$50,00R$50,00  R$ 2.500,00R$ 2.500,00  
2424  RAIO X DE JOELHORAIO X DE JOELHO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
2525  RARAIO X DE MÃOIO X DE MÃO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
2626  RAIO X DE OMBRORAIO X DE OMBRO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
2727  RAIO X DE PANORÂMICO MEMBROS INFERIORESRAIO X DE PANORÂMICO MEMBROS INFERIORES  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
2828  RAIO X DE PÉRAIO X DE PÉ  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
2929  RAIO X DE PERNA DIREITARAIO X DE PERNA DIREITA  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3030  RAIO X DE PRAIO X DE PERNA ESQUERDAERNA ESQUERDA  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3131  RAIO X DE PUNHO DIREITORAIO X DE PUNHO DIREITO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3232  RAIO X DE PUNHO ESQUERDORAIO X DE PUNHO ESQUERDO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3333  RAIO X DE TÓRAX PA (ARCOSCOSTAIS)RAIO X DE TÓRAX PA (ARCOSCOSTAIS)  5050  R$70,00R$70,00  R$ 3.500,00R$ 3.500,00  
3434  RAIO X DE TÓRAX PA/PERFILRAIO X DE TÓRAX PA/PERFIL  5050  R$70,00R$70,00  R$ 3.500,00R$ 3.500,00  
3535  RAIO X DE TÓRAX ESÔFAGO CONSTRASTADORAIO X DE TÓRAX ESÔFAGO CONSTRASTADO  3030  R$160,00R$160,00  R$ 4.800,00R$ 4.800,00  
3636  RAIO X DE TORNOZELO DIREITORAIO X DE TORNOZELO DIREITO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3737  RAIO X DE TORNOZELO ESQUERDORAIO X DE TORNOZELO ESQUERDO  100100  R$50,00R$50,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  
3838  UROGRAFIA VENOSAUROGRAFIA VENOSA  2020  R$180,00R$180,00  R$ 3.600,00R$ 3.600,00  
3939  ESCANOMETRIA SLESCANOMETRIA SL  55  R$180,00R$180,00  RR$ 900,00$ 900,00  
4040  RESSONÂNCIA ABDOMEM TOTALRESSONÂNCIA ABDOMEM TOTAL  2020  R$1.150,00R$1.150,00  R$ 23.000,00R$ 23.000,00  
4141  CONSULTA ESPECIALIZADA OTORRINOLARINGOLOGISTACONSULTA ESPECIALIZADA OTORRINOLARINGOLOGISTA  6060  R$120,00R$120,00  R$ 7.200,00R$ 7.200,00  
4242  CONSULTA ESPECIALIZADA PSIQUIATRIACONSULTA ESPECIALIZADA PSIQUIATRIA  120120  R$120,00R$120,00  R$ 14.400,00R$ 14.400,00  
4343  CONSULTAS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA DE CONSULTAS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA DE 

URGÊNURGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM HORÁRIO NOTURNO, CIA E EMERGÊNCIA EM HORÁRIO NOTURNO, 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.  

6060  R$120,00R$120,00  R$ 7.200,00R$ 7.200,00  

4444  RAIO X DE ABDOMEN SIMPLES SLRAIO X DE ABDOMEN SIMPLES SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
4545  RAIO X DE ANTEBRAÇO SLRAIO X DE ANTEBRAÇO SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
4646  RAIO X DE BACIA SLRAIO X DE BACIA SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
4747  RAIO XRAIO X  DE CAVUM SLDE CAVUM SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
4848  RAIO X DE COLUNA CERVICAL AP/PERFIL SLRAIO X DE COLUNA CERVICAL AP/PERFIL SL  6060  R$52,00R$52,00  R$ 3.120,00R$ 3.120,00  
4949  RAIO X DE COLUNA DORSAL (TORÁCICA) AP/PERFIL SLRAIO X DE COLUNA DORSAL (TORÁCICA) AP/PERFIL SL  6060  R$50,00R$50,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  
5050  RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFIL SLRAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFIL SL  6060  R$50,00R$50,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  
5151  RAIO RAIO X DE COLUNA TOTAL VERTEBRALX DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL  3030  R$200,00R$200,00  R$ 6.000,00R$ 6.000,00  
5252  RAIO X DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL SLRAIO X DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL SL  6060  R$150,00R$150,00  R$ 9.000,00R$ 9.000,00  
5353  RAIO X DE COTOVELO SLRAIO X DE COTOVELO SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
5454  RAIO X DE COXA FEMURAL SLRAIO X DE COXA FEMURAL SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
5555  RAIO X DE CRÂNIORAIO X DE CRÂNIO  150150  R$50,00R$50,00  R$ R$ 7.500,007.500,00  
5656  RAIO X DE FACERAIO X DE FACE  150150  R$50,00R$50,00  R$ 7.500,00R$ 7.500,00  
5757  RAIO X DE FACE SLRAIO X DE FACE SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
5858  RAIO X DE JOELHO SLRAIO X DE JOELHO SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
5959  RAIO X DE MÃO E PUNHO POR IDADE ÓSSEARAIO X DE MÃO E PUNHO POR IDADE ÓSSEA  150150  R$75,00R$75,00  R$ 11.250,00R$ 11.250,00  
6060  RAIO X DE MÃO E PUNHO POR IDADE ÓSSEA SRAIO X DE MÃO E PUNHO POR IDADE ÓSSEA SLL  100100  R$62,00R$62,00  R$ 6.200,00R$ 6.200,00  
6161  RAIO X DE MÃO SLRAIO X DE MÃO SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
6262  RAIO X DE OMBRO SLRAIO X DE OMBRO SL  150150  R$41,00R$41,00  R$ 6.150,00R$ 6.150,00  
6363  RAIO X DE PANORÂMICO MEMBROS INFERIORES SLRAIO X DE PANORÂMICO MEMBROS INFERIORES SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
6464  RAIO X DE PÉ SLRAIO X DE PÉ SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
6565  RAIO X DE PERNA DIRRAIO X DE PERNA DIREITA SLEITA SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
6666  RAIO X DE PERNA ESQUERDA SLRAIO X DE PERNA ESQUERDA SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
6767  RAIO X DE PUNHO DIREITO SLRAIO X DE PUNHO DIREITO SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  



Edição Nº 413 Página 87 / 95

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 30 de junho de 2021

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

6868  RAIO X DE PUNHO ESQUERDO SLRAIO X DE PUNHO ESQUERDO SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
6969  RAIO X DE TÓRAX ESÔFAGO CONSTRASTADO SLRAIO X DE TÓRAX ESÔFAGO CONSTRASTADO SL  6060  R$120,00R$120,00  RR$ 7.200,00$ 7.200,00  
7070  RAIO X DE TÓRAX PA (ARCOSCOSTAIS) SLRAIO X DE TÓRAX PA (ARCOSCOSTAIS) SL  6060  R$52,00R$52,00  R$ 3.120,00R$ 3.120,00  
7171  RAIO X DE TÓRAX PA/PERFIL SLRAIO X DE TÓRAX PA/PERFIL SL  6060  R$52,00R$52,00  R$ 3.120,00R$ 3.120,00  
7272  RAIO X DE TORNOZELO DIREITO SLRAIO X DE TORNOZELO DIREITO SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
7373  RAIO X DE TORNOZELO ESQUERDO SLRAIO X DE TORNOZELO ESQUERDO SL  100100  R$41,00R$41,00  R$ 4.100,00R$ 4.100,00  
7474  CACARDIOGRAFIA (MONITORAGEM)RDIOGRAFIA (MONITORAGEM)  6060  R$100,00R$100,00  R$ 6.000,00R$ 6.000,00  
7575  USG ABDOMEN INFERIORUSG ABDOMEN INFERIOR  100100  R$135,00R$135,00  R$ 13.500,00R$ 13.500,00  
7676  USG ABDOMEN SUPERIORUSG ABDOMEN SUPERIOR  100100  R$135,00R$135,00  R$ 13.500,00R$ 13.500,00  
7777  USG ABDOMEN TOTALUSG ABDOMEN TOTAL  150150  R$180,00R$180,00  R$ 27.000,00R$ 27.000,00  
7878  USG ANTEBRAÇOUSG ANTEBRAÇO  4040  R$140,00R$140,00  R$ 5.600,00R$ 5.600,00  
7979  USG ARTICULUSG ARTICULAÇÃOAÇÃO  100100  R$155,00R$155,00  R$ 15.500,00R$ 15.500,00  
8080  USG BOLSA ESCROTALUSG BOLSA ESCROTAL  4040  R$160,00R$160,00  R$ 6.400,00R$ 6.400,00  
8181  USG BRAÇOUSG BRAÇO  100100  R$160,00R$160,00  R$ 16.000,00R$ 16.000,00  
8282  USG COM DOPLLER DE BOLSA ESCROTALUSG COM DOPLLER DE BOLSA ESCROTAL  3030  R$250,00R$250,00  R$ 7.500,00R$ 7.500,00  
8383  USG COTOVELOUSG COTOVELO  3030  R$155,00R$155,00  R$ 4.650,00R$ 4.650,00  
8484  USG COXA FEMURALUSG COXA FEMURAL  3030  R$155,00R$155,00  R$R$  4.650,004.650,00  
8585  USG DE NÓDULO EM DORSO DE TÓRAXUSG DE NÓDULO EM DORSO DE TÓRAX  2020  R$160,00R$160,00  R$ 3.200,00R$ 3.200,00  
8686  USG ENDOVAGINALUSG ENDOVAGINAL  6060  R$130,00R$130,00  R$ 7.800,00R$ 7.800,00  
8787  USG ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL, DORSAL E USG ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL, DORSAL E 

LOMBAR)LOMBAR)  
2020  R$180,00R$180,00  R$ 3.600,00R$ 3.600,00  

8888  USG GLANDULAS SALIVARESUSG GLANDULAS SALIVARES  2020  R$155,00R$155,00  R$ 3.100,00R$ 3.100,00  
8989  USUSG GLOBO OCULARG GLOBO OCULAR  2020  R$180,00R$180,00  R$ 3.600,00R$ 3.600,00  
9090  USG HIPOCONDRIO DIREITOUSG HIPOCONDRIO DIREITO  3030  R$140,00R$140,00  R$ 4.200,00R$ 4.200,00  
9191  USG JOELHOUSG JOELHO  2020  R$155,00R$155,00  R$ 3.100,00R$ 3.100,00  
9292  USG LOJAS RENAISUSG LOJAS RENAIS  5050  R$130,00R$130,00  R$ 6.500,00R$ 6.500,00  
9393  USG MAMASUSG MAMAS  2020  R$150,00R$150,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  
9494  USG MÃOUSG MÃO  2020  R$160,00R$160,00  R$ 3.200,00R$ 3.200,00  
9595  USGUSG  OBSTÉTRICOOBSTÉTRICO  6060  R$130,00R$130,00  R$ 7.800,00R$ 7.800,00  
9696  USG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO COM TRANSLUCÊNCIA USG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO COM TRANSLUCÊNCIA 

NUCALNUCAL  
2020  R$250,00R$250,00  R$ 5.000,00R$ 5.000,00  

9797  USG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICOUSG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO  4040  R$300,00R$300,00  R$ 12.000,00R$ 12.000,00  
9898  USG OBSTÉTRICO COM DOPLLERUSG OBSTÉTRICO COM DOPLLER  5050  R$250,00R$250,00  R$ 12.500,00R$ 12.500,00  
9999  USG OMBROUSG OMBRO  2020  R$155,00R$155,00  R$ R$ 3.100,003.100,00  

100100  USG PARATIREÓIDEUSG PARATIREÓIDE  2020  R$180,00R$180,00  R$ 3.600,00R$ 3.600,00  
101101  USG PAREDE ABDOMINALUSG PAREDE ABDOMINAL  6060  R$140,00R$140,00  R$ 8.400,00R$ 8.400,00  
102102  USG PARÓTIDASUSG PARÓTIDAS  2020  R$180,00R$180,00  R$ 3.600,00R$ 3.600,00  
103103  USG PÉUSG PÉ  2020  R$160,00R$160,00  R$ 3.200,00R$ 3.200,00  
104104  USG PELVEUSG PELVE  2020  R$160,00R$160,00  R$ 3.200,00R$ 3.200,00  
105105  USG PELVICA GINECOLÓGICA COMUSG PELVICA GINECOLÓGICA COM  DOPLLERDOPLLER  6060  R$250,00R$250,00  R$ 15.000,00R$ 15.000,00  
106106  USG PÊNISUSG PÊNIS  55  R$190,00R$190,00  R$ 950,00R$ 950,00  
107107  USG PESCOÇOUSG PESCOÇO  2020  R$185,00R$185,00  R$ 3.700,00R$ 3.700,00  
108108  USG PRÓSTATA ABDOMINALUSG PRÓSTATA ABDOMINAL  6060  R$165,00R$165,00  R$ 9.900,00R$ 9.900,00  
109109  USG PRÓSTATA RETALUSG PRÓSTATA RETAL  6060  R$140,00R$140,00  R$ 8.400,00R$ 8.400,00  
110110  USG PRÓSTATA TRANSRETALUSG PRÓSTATA TRANSRETAL  6060  R$140,00R$140,00  R$ 8R$ 8.400,00.400,00  
111111  USG PUNHOUSG PUNHO  1010  R$150,00R$150,00  R$ 1.500,00R$ 1.500,00  
112112  USG QUADRILUSG QUADRIL  1010  R$150,00R$150,00  R$ 1.500,00R$ 1.500,00  
113113  USG REGIÃO AXILARUSG REGIÃO AXILAR  1010  R$165,00R$165,00  R$ 1.650,00R$ 1.650,00  
114114  USG REGIÃO GLÚTEAUSG REGIÃO GLÚTEA  1010  R$160,00R$160,00  R$ 1.600,00R$ 1.600,00  
115115  USG REGIÃO HIPOGASTROUSG REGIÃO HIPOGASTRO  3030  R$140,00R$140,00  R$ 4.200,00R$ 4.200,00  
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116116  USG REGIÃO IGNALUSG REGIÃO IGNAL  6600  R$140,00R$140,00  R$ 8.400,00R$ 8.400,00  
117117  USG REGIÃO LOMBARUSG REGIÃO LOMBAR  1010  R$145,00R$145,00  R$ 1.450,00R$ 1.450,00  
118118  USG RETROPERITÔNIO (GRANDES VASOS)USG RETROPERITÔNIO (GRANDES VASOS)  1010  R$160,00R$160,00  R$ 1.600,00R$ 1.600,00  
119119  USG RINSUSG RINS  6060  R$135,00R$135,00  R$ 8.100,00R$ 8.100,00  
120120  USG SUBMANDIBULARUSG SUBMANDIBULAR  1010  R$150,00R$150,00  R$ 1.500,00R$ 1.500,00  
121121  USG TIREOIDEUSG TIREOIDE  5050  R$165,00R$165,00  R$ 8.25R$ 8.250,000,00  
122122  USG TORNOZELOUSG TORNOZELO  1010  R$150,00R$150,00  R$ 1.500,00R$ 1.500,00  
123123  USG TRANSFONTONELAUSG TRANSFONTONELA  1010  R$165,00R$165,00  R$ 1.650,00R$ 1.650,00  
124124  USG TRANSVAGINALUSG TRANSVAGINAL  6060  R$140,00R$140,00  R$ 8.400,00R$ 8.400,00  
125125  USG VIAS URINÁRIASUSG VIAS URINÁRIAS  6060  R$140,00R$140,00  R$ 8.400,00R$ 8.400,00  
126126  USG. OBSTETRICA 4DUSG. OBSTETRICA 4D  5050  R$250,00R$250,00  R$ 12.500,00R$ 12.500,00  
127127  ANGIOTOMOGRAANGIOTOMOGRAFIA (CRÂNIO, PESCOÇO, TÓRAX, FIA (CRÂNIO, PESCOÇO, TÓRAX, 

ABDOMEN E TEP)ABDOMEN E TEP)  
1010  R$310,00R$310,00  R$ 3.100,00R$ 3.100,00  

128128  TOMOGRAFIA ATN (ARTICULAÇÃO TÊMPORO TOMOGRAFIA ATN (ARTICULAÇÃO TÊMPORO 
MANDIBULAR)MANDIBULAR)  

88  R$280,00R$280,00  R$ 2.240,00R$ 2.240,00  

129129  TOMOGRAFIA COLUNA CERVICALTOMOGRAFIA COLUNA CERVICAL  2020  R$280,00R$280,00  R$ 5.600,00R$ 5.600,00  
130130  TOMOGRAFIA COLUNA DORSALTOMOGRAFIA COLUNA DORSAL  2020  R$280,00R$280,00  R$ 5.600,00R$ 5.600,00  
113131  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA HELICOIDALTOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA HELICOIDAL  1010  R$280,00R$280,00  R$ 2.800,00R$ 2.800,00  
132132  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIORTOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR  2020  R$310,00R$310,00  R$ 6.200,00R$ 6.200,00  
133133  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTALTOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
134134  TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO (OMBRO, COTOVELO E TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO (OMBRO, COTOVELO E 

PUNHO)PUNHO)  
2020  R$270,00R$270,00  R$ 5.R$ 5.400,00400,00  

135135  TOMOGRAFIA DE BACIATOMOGRAFIA DE BACIA  1010  R$270,00R$270,00  R$ 2.700,00R$ 2.700,00  
136136  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBARTOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR  2020  R$270,00R$270,00  R$ 5.400,00R$ 5.400,00  
137137  TOMOGRAFIA DE COXA FERMURAL (UNILATERAL)TOMOGRAFIA DE COXA FERMURAL (UNILATERAL)  1010  R$270,00R$270,00  R$ 2.700,00R$ 2.700,00  
138138  TOMOGRAFIA DE CRÂNIOTOMOGRAFIA DE CRÂNIO  3030  R$270,00R$270,00  R$ 8.100,00R$ 8.100,00  
139139  TOMOGRAFIA DE MASTTOMOGRAFIA DE MASTÓIDE OU OUVIDOÓIDE OU OUVIDO  1010  R$270,00R$270,00  R$ 2.700,00R$ 2.700,00  
140140  TOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICATOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICA  1010  R$270,00R$270,00  R$ 2.700,00R$ 2.700,00  
141141  TOMOGRAFIA DE TÓRAXTOMOGRAFIA DE TÓRAX  1010  R$310,00R$310,00  R$ 3.100,00R$ 3.100,00  
142142  TOMOGRAFIA FACE OU SEIOS DA FACETOMOGRAFIA FACE OU SEIOS DA FACE  1010  R$280,00R$280,00  R$ 2.800,00R$ 2.800,00  
143143  TOMOGRAFIA PELVETOMOGRAFIA PELVE  1010  R$280,00R$280,00  R$ 2.800,00R$ 2.800,00  
144144  TOMOGRAFIA PESCOÇOTOMOGRAFIA PESCOÇO  1010  R$280,00R$280,00  R$ 2.800,00R$ 2.800,00  
145145  TOMOGRAFIA SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, TOMOGRAFIA SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, 

PERNA, PÉ E ANTEBPERNA, PÉ E ANTEB  
1010  R$280,00R$280,00  R$ 2.800,00R$ 2.800,00  

146146  DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFERIOR DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFERIOR 
BILATERALBILATERAL  

2020  R$450,00R$450,00  R$ 9.000,00R$ 9.000,00  

147147  DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFDOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFERIOR ERIOR 
UNILATERALUNILATERAL  

2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  

148148  DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR 
BILATERALBILATERAL  

2020  R$450,00R$450,00  R$ 9.000,00R$ 9.000,00  

149149  DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR 
UNILATERALUNILATERAL  

2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  

150150  DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR 
BILATERBILATERALAL  

2020  R$450,00R$450,00  R$ 9.000,00R$ 9.000,00  

151151  DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR 
UNILATERALUNILATERAL  

2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  

152152  DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO SUPERIOR DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO SUPERIOR 
BILATERALBILATERAL  

2020  R$450,00R$450,00  R$ 9.000,00R$ 9.000,00  

153153  DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO SUPERIOR DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO SUPERIOR 
UNILATERALUNILATERAL  

2020  R$260,00R$260,00  R$R$  5.200,005.200,00  
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154154  DOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAISDOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAIS  2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  
155155  DOPPLER DE MAMASDOPPLER DE MAMAS  2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  
156156  DOPPLER DE TIREÓIDEDOPPLER DE TIREÓIDE  3030  R$260,00R$260,00  R$ 7.800,00R$ 7.800,00  
157157  EXAME DE MAMOGRAFIA BILATERALEXAME DE MAMOGRAFIA BILATERAL  6060  R$185,00R$185,00  R$ 11.100,00R$ 11.100,00  
158158  ANGIORESSONÂNCIAANGIORESSONÂNCIA  1010  R$6R$620,0020,00  R$ 6.200,00R$ 6.200,00  
159159  RESSONÂNCIA ATM RESSONÂNCIA ATM --  ARTICULAÇÃO MANDÍBULAARTICULAÇÃO MANDÍBULA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
160160  RESSONÂNCIA DE BACIARESSONÂNCIA DE BACIA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
161161  RESSONÂNCIA DE COLUNA CERVICALRESSONÂNCIA DE COLUNA CERVICAL  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
162162  RESSONÂNCIA DE COLUNA LOMBO SACRARESSONÂNCIA DE COLUNA LOMBO SACRA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700R$ 5.700,00,00  
163163  RESSONÂNCIA DE COLUNA TORÁCICARESSONÂNCIA DE COLUNA TORÁCICA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
164164  RESSONÂNCIA DE CRÂNIORESSONÂNCIA DE CRÂNIO  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
165165  RESSONÂNCIA DE CRÂNIO ORBITARESSONÂNCIA DE CRÂNIO ORBITA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
166166  RESSONÂNCIA DE MAMA BILATERALRESSONÂNCIA DE MAMA BILATERAL  1010  R$1.070,00R$1.070,00  R$ 10.700,00R$ 10.700,00  
167167  RESSONÂNCIA DE MRESSONÂNCIA DE MAMA DIREITAAMA DIREITA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
168168  RESSONÂNCIA DE MAMA ESQUERDARESSONÂNCIA DE MAMA ESQUERDA  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
169169  RESSONÂNCIA DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL  RESSONÂNCIA DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL  

(JOELHO, COXA FERMURAL, PÉ E TORNOZELO)(JOELHO, COXA FERMURAL, PÉ E TORNOZELO)  
1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  

170170  RESSONÂNCIA DE TÓRAX'RESSONÂNCIA DE TÓRAX'  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
171171  RESSONÂNCIA DO ABDÔMEN SUPERIORRESSONÂNCIA DO ABDÔMEN SUPERIOR  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
172172  RESSONÂNCIA PELVE QUADRILRESSONÂNCIA PELVE QUADRIL  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
173173  RESSONÂNCIA SELE TÚRCICA (SEIS DA FACE) OUVIDORESSONÂNCIA SELE TÚRCICA (SEIS DA FACE) OUVIDO  1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  
174174  RESSONÂNCIA SUPERIOR UNILATERAL  BRAÇO, RESSONÂNCIA SUPERIOR UNILATERAL  BRAÇO, 

COTOVELO, PUNHO, OCOTOVELO, PUNHO, OMBRO E ANTEBRAÇOMBRO E ANTEBRAÇO  
1010  R$570,00R$570,00  R$ 5.700,00R$ 5.700,00  

175175  INTERNAMENTOS:ATENDIMENTO AMBULATORIAL  INTERNAMENTOS:ATENDIMENTO AMBULATORIAL  
COMPREENDENDO: ACOLHIMENTO, PRIMEIROS COMPREENDENDO: ACOLHIMENTO, PRIMEIROS 
SOCORROS, MEDICAÇÃO, OBSERVAÇÃO AMBULATORIALSOCORROS, MEDICAÇÃO, OBSERVAÇÃO AMBULATORIAL  

250250  R$300,00R$300,00  R$ 75.000,00R$ 75.000,00  

176176  INTERNAMENTOS:DIÁRIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTERNAMENTOS:DIÁRIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVINTENSIVA) ADULTO   EXCEDENTE À COTA SUS (SISTEMA A) ADULTO   EXCEDENTE À COTA SUS (SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE).ÚNICO DE SAÚDE).  

3030  R$1.050,00R$1.050,00  R$ 31.500,00R$ 31.500,00  

177177  INTERNAMENTOS:DIÁRIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTERNAMENTOS:DIÁRIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA) NEONATAL   EXCEDENTE À COTA SUS INTENSIVA) NEONATAL   EXCEDENTE À COTA SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE).(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE).  

2020  R$1.150,00R$1.150,00  R$ 23.000,00R$ 23.000,00  

178178  INTERNAMENTOS:ININTERNAMENTOS:INTERNAÇÕES CLÍNICAS E TERNAÇÕES CLÍNICAS E 
CIRÚRGICAS COTA EXTRA.  ENTENDECIRÚRGICAS COTA EXTRA.  ENTENDE--SE COM COTA SE COM COTA 
EXTRA TODA INTERNAÇÃO QUE VENHA EXTRAPOLAR O EXTRA TODA INTERNAÇÃO QUE VENHA EXTRAPOLAR O 
NÚMERO DE COTAS SUS PROGRAMADAS PARA O NÚMERO DE COTAS SUS PROGRAMADAS PARA O 
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, NELA COMPREENDENDO: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, NELA COMPREENDENDO: 
HOTELARIA, HONORÁRIOS MÉDICOS, ANESTESIAS, HOTELARIA, HONORÁRIOS MÉDICOS, ANESTESIAS, 
MEDICAÇÃO, SADT (SERVIÇMEDICAÇÃO, SADT (SERVIÇO DE APOIO DE DIAGNÓSTICO O DE APOIO DE DIAGNÓSTICO 
E TRATAMENTO), DENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS E TRATAMENTO), DENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.  

200200  R$700,00R$700,00  R$ 140.000,00R$ 140.000,00  

179179  ASPIRAÇÃO DE OUVIDOASPIRAÇÃO DE OUVIDO  2020  R$260,00R$260,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  
180180  CAUTERIZAÇÃO NASALCAUTERIZAÇÃO NASAL  1010  R$300,00R$300,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  
181181  DRENAGEM DE ABCESSO EM ORELHA/DRENAGEM DE ABCESSO EM ORELHA/OTOHEMATOMA.OTOHEMATOMA.  1010  R$250,00R$250,00  R$ 2.500,00R$ 2.500,00  
182182  DRENAGEM DE ABSCESSODRENAGEM DE ABSCESSO  1010  R$470,00R$470,00  R$ 4.700,00R$ 4.700,00  
183183  INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE JOELHO.INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE JOELHO.  1010  R$265,00R$265,00  R$ 2.650,00R$ 2.650,00  
184184  INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE OMBRO.INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE OMBRO.  1010  R$265,00R$265,00  R$ 2.650,00R$ 2.650,00  
185185  REMOÇAO (CURETAGEM DE CERUME)REMOÇAO (CURETAGEM DE CERUME)..  1010  R$255,00R$255,00  R$ 2.550,00R$ 2.550,00  
186186  REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO (NARIZ OU GARGANTA)REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO (NARIZ OU GARGANTA)  1010  R$300,00R$300,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  
187187  RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE 1010  R$520,00R$520,00  R$ 5.200,00R$ 5.200,00  
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AUDITIVA E NASAL.AUDITIVA E NASAL.  
188188  TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIORTAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIOR  1010  R$520,00R$520,00  R$ 5.200,R$ 5.200,0000  
189189  TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR/POSTERIORTAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR/POSTERIOR  1010  R$310,00R$310,00  R$ 3.100,00R$ 3.100,00  
190190  SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONÂNCIAS E SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONÂNCIAS E 

TOMOGRAFIASTOMOGRAFIAS  
3030  R$355,00R$355,00  R$ 10.650,00R$ 10.650,00  

191191  FRENOTOMIAFRENOTOMIA  55  R$1.900,00R$1.900,00  R$ 9.500,00R$ 9.500,00  
192192  NEFROLITOTOMIA (CIRURGIA ABERTA).NEFROLITOTOMIA (CIRURGIA ABERTA).  22  R$5.600,00R$5.600,00  R$ 11.2R$ 11.200,0000,00  
193193  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ADENOIDECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ADENOIDECTOMIA 

INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$1.050,00R$1.050,00  R$ 5.25R$ 5.250,000,00  

194194  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMGDALECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMGDALECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$1.850,00R$1.850,00  R$ 9.250,R$ 9.250,0000  

195195  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMIGDALECTOMIA + PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMIGDALECTOMIA + 
ADENOIDECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS ADENOIDECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS 
DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$2.R$2.700,00700,00  R$ 13.500,00R$ 13.500,00  

196196  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE APENDICECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE APENDICECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$3.R$3.200,00200,00  R$ 16.000,00R$ 16.000,00  

197197  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
BUCO/MAXILO/FRATURAS INCLUINDO HONORÁRIOS BUCO/MAXILO/FRATURAS INCLUINDO HONORÁRIOS 
MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.  

22  R$6.800,00R$6.800,00  R$ 13.600,00R$ 13.600,00  

198198  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
BUCO/MAXILO/IMPLANTE ÒSSEO INCLUINDO BUCO/MAXILO/IMPLANTE ÒSSEO INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPSALAS E EXAMES COMPLEMENTARESLEMENTARES  

22  R$8.800,00R$8.800,00  R$ 17.600,00R$ 17.600,00  

199199  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CERCLAGEM INCLUINDO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CERCLAGEM INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTSALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.ARES.  

44  R$3.650,00R$3.650,00  R$ 14.600,00R$ 14.600,00  

200200  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CESARIANA INCLUINDO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CESARIANA INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 

4040  R$5.500,00R$5.500,00  R$ 220.000,00R$ 220.000,00  
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COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.  

201201  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CISTO DE OVÁRIO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CISTO DE OVÁRIO 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARCOMPLEMENTARES.ES.  

44  R$4.100,00R$4.100,00  R$ 16.400,00R$ 16.400,00  

202202  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA POR PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA POR 
VIDEO INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE VIDEO INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
CCOMPLEMENTARES.OMPLEMENTARES.  

33  R$5.700,00R$5.700,00  R$ 17.100,00R$ 17.100,00  

203203  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

44  R$4.500,00R$4.500,00  R$ 18.000,00R$ 18.000,00  

204204  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLOCAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLOCAÇÃO DE 
CATETER DUPLO J INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS CATETER DUPLO J INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS 
DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES ALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

44  R$2.550,00R$2.550,00  R$ 10.200,00R$ 10.200,00  

205205  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CURETAGEM INCLUINDO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CURETAGEM INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS ESALAS E  EXAMES COMPLEMENTARES.EXAMES COMPLEMENTARES.  

55  R$3.100,00R$3.100,00  R$ 15.500,00R$ 15.500,00  

206206  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE FRENECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE FRENECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES AMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

44  R$1.850,00R$1.850,00  R$ 7.400,00R$ 7.400,00  

207207  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA COM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA COM 
TELA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, TELA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALASMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS  E EXAMES E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

33  R$3.500,00R$3.500,00  R$ 10.500,00R$ 10.500,00  

208208  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$2.750,00R$2.750,00  R$ 8.250,00R$ 8.250,00  

209209  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HISTERECTOMIA  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HISTERECTOMIA  
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 

88  R$5.750,00R$5.750,00  R$ 46.000,00R$ 46.000,00  
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HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES XAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

210210  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
HISTERECTOMIA/PERINEOPLASTIA INCLUINDO HISTERECTOMIA/PERINEOPLASTIA INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXACOMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA  DE DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTARESSALAS E EXAMES COMPLEMENTARES  

33  R$7.100,00R$7.100,00  R$ 21.300,00R$ 21.300,00  

211211  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAPARATOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAPARATOMIA 
EXPLORADORA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE EXPLORADORA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES AS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

33  R$5.000,00R$5.000,00  R$ 15.000,00R$ 15.000,00  

212212  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HEMORROIDECTOMIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HEMORROIDECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRMEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES IAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$3.500,00R$3.500,00  R$ 17.500,00R$ 17.500,00  

213213  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAQUEADURA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAQUEADURA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS,MEDICAMENTOS, DIÁRIAS,  TAXA DE SALAS E EXAMES TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

1010  R$3.300,00R$3.300,00  R$ 33.000,00R$ 33.000,00  

214214  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PERINEOPLASTIA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PERINEOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS,MEDICAMENTOS, DIÁRIAS,  TAXA DE SALAS E EXAMES TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

55  R$5.100,00R$5.100,00  R$ 25.500,00R$ 25.500,00  

215215  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
PIELOLITOTOMIA/NEFRECTOMIA INCLUINDO PIELOLITOTOMIA/NEFRECTOMIA INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTCOMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE OS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES.  

55  R$5.500,00R$5.500,00  R$ 27.500,00R$ 27.500,00  

216216  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
POSTECTOMIA/HIDROCELECTOMIA/VARICACELECTOMIA POSTECTOMIA/HIDROCELECTOMIA/VARICACELECTOMIA 
E VASECTOMIA COM ANESTASIA LOCAL.E VASECTOMIA COM ANESTASIA LOCAL.  

33  R$1.400,00R$1.400,00  R$ 4.200,00R$ 4.200,00  

217217  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROSTATA ABEPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROSTATA ABERTA RTA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

55  R$6.900,00R$6.900,00  R$ 34.500,00R$ 34.500,00  

218218  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE RTU DE PROSTPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE RTU DE PROSTATA ATA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 

55  R$6.200,00R$6.200,00  R$ 31.000,00R$ 31.000,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

219219  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SEPTOPLASTIAPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SEPTOPLASTIA  + + 
TURBINECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE TURBINECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$4.450,00R$4.450,00  R$ 13.350,00R$ 13.350,00  

220220  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SEPTOPLASTIA E SEPTOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$2.850,00R$2.850,00  R$ 8.550,00R$ 8.550,00  

221221  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SLING INCLUINDO LING INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS 
COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE 
SALAS E EXAMES COMPLEMENTARESSALAS E EXAMES COMPLEMENTARES  

33  R$6.500,00R$6.500,00  R$ 19.500,00R$ 19.500,00  

222222  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SLING/PROSTPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SLING/PROSTATECTOMIA ATECTOMIA 
RADICAL INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE RADICAL INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$6.700,00R$6.700,00  R$ 20.100,00R$ 20.100,00  

223223  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE TIMPANOPLASTIA DE TIMPANOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$2.300,00R$2.300,00  R$ 6.900,00R$ 6.900,00  

224224  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DPROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE TURBINECTOMIA E TURBINECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES.COMPLEMENTARES.  

33  R$2.100,00R$2.100,00  R$ 6.300,00R$ 6.300,00  

225225  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE URETEROSCOPIA URETEROSCOPIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES 
COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES  

33  R$5.300,00R$5.300,00  R$ 15.900,00R$ 15.900,00  

226226  URETEROLITOTOMIA (CIRURGIA AURETEROLITOTOMIA (CIRURGIA ABERTA).BERTA).  55  R$5.650,00R$5.650,00  R$ 28.250,00R$ 28.250,00  
227227  URETEROLITOTRIPSIA (VIA ENDOSCOPIA COM URETEROLITOTRIPSIA (VIA ENDOSCOPIA COM 

URETEROSCOPIOURETEROSCOPIO  
55  R$5.650,00R$5.650,00  R$ 28.250,00R$ 28.250,00  

228228  COLONOSCOPIACOLONOSCOPIA  5050  R$600,00R$600,00  R$ 30.000,00R$ 30.000,00  
229229  ENDOSCOPIAENDOSCOPIA  120120  R$450,00R$450,00  R$ 54.000,00R$ 54.000,00  
230230  ENDOSCOPIA COM PESQUISA DE HPILORIENDOSCOPIA COM PESQUISA DE HPILORI  6060  R$250,00R$250,00  RR$ 15.000,00$ 15.000,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

231231  RETOSSIGMOIDOSCOPIARETOSSIGMOIDOSCOPIA  55  R$400,00R$400,00  R$ 2.000,00R$ 2.000,00  
232232  LAVAGEM DE OUVIDOSLAVAGEM DE OUVIDOS  3030  R$50,00R$50,00  R$ 1.500,00R$ 1.500,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 2.526.850,00 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,30 de junho de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do                   
Adolescente de Cruzmaltina/Paraná 

Criado pela Lei nº 227/2011 de 05/04/2011  
Resolução no 03/2021 

Dispõe sobre a Aprovação do 

Termo de Adesão Municipal 

estabelecidas pela Deliberação 

24/2021 do CEDCA/PR e   dá 

outras providências, 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cruzmaltina  CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 297/2011, Lei 424/2015 e por maioria absoluta de seus membros, 

RESOLVE:  

Através de reunião ordinária realizada no dia 28/06/2021 por este 

Conselho, de acordo com Ata nº 03/2021, vem através desta: 

I          

Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS 

COVID-          

II  Aprovar a utilização do recurso no valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) para compra de Benefícios Eventuais.  

 III - Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

Cruzmaltina, 30 de junho de 2021. 

 

 

_____________________________________ 
Margarida Eugenia Machado 

Presidente do CMDCA
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